
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                            Estado de São Paulo

DECRETO Nº. 012 - de 20 de fevereiro de 2017.

Decreta feriado e ponto facultativo nos dias que
especifica.

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que  no  próximo dia  28  de  fevereiro  de  2017,  terça-feira,
serão realizadas as festividades de Carnaval;

D E C R E T A: 

Art.  1º -  Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais
nos dias 27 (Segunda - Feira) e 28 (Terça – feira) de Fevereiro do corrente ano.

Parágrafo 1º – Fica decretado ainda ponto facultativo no dia 1º (quarta-feira) de
Março até as 12:00 hs.

Parágrafo 2º  – Ficam ressalvados dos efeitos  deste  Decreto  os serviços de
Saúde,  coleta  de  lixo  e  os  considerados  essenciais,  cabendo  ao  Diretor  de  cada
Departamento a determinação a respeito da essencialidade do serviço público. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

            

                                    ELIANA DOS SANTOS SILVA
 PREFEITA MUNICIPAL

          Ciente, publique-se.

                                        

                                           WILSON GRILLO

                                             GOVERNO E INFRAESTRUTURA
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